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D E C R E T O Nl 1.121 

de 05 de junho de 1.968 

dr. 19 

O Prefeito llwdoipa.l da Eatâaoia de são Joa& dos Cupoa, uaando de 

suaa atribu19Ões legais e, 

Considerando que atrav'a do Decreto n• 884 de 9 de setembro de ~ 

1.966 foi declarada de utilidade pÚblica para o tia de ser adquirida uat. 

'rea de 12.593,00 •••2 (dome 1111, quinhentos e noventa e três metros qua

drados) de propriedade da Santa C&aa de Jliseric6rdia de são Paulo, 'rea ~ 
essa destinada a oonet ru9ão de estabaleoiaento de ensino J 

~ . -Considerando que nao eet' a Pre:tei tura da Batancia • condiçoee f! 
naneeiras que autorizam suportar os ene&r,IOs decorrentes da desapropria-f 

Considerando que a desistência da desapropri&9âo j' em processo no 

f&ro local nenhum prejuízo tr~ para a Expropriada uma vêz que continuaf 

na posse da lrea e.xproprianda, 

DE CRETJ.a 

htigo 11 - Fica revogado o Decreto no 884 de 9 de setembro de j. 
1.966. 

Artigo 21 - iate Decreto entrar' em vigôr na data de 

revogadas as disposi9Õee em oont r&rto. 

Pretei tura da Ee~ci~ de são J~~pos
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Elmano ~erreira Ve1oao 

Prefeito Municipal 

sua publica-

jUDho de 196e 

-Registrado e publicado no Depariaaento de J.dainiet~9ao da Prefei-

tura da Estância de são Jos& dos Campos, aos oinoo dias do m.êa de junho r 
do ano de hua 1111 novecentos e sessenta e oito. 


